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Recobido sm

ESTADO DO PARANÁ
CIPAL DE CASC EL

)J rNr>rcaÇÃo N"l.I.:s, r)Fr 2018

Protocolo

IlxcclcntÍssimo Senhor Presi<lcntc da (lâmara \{unicipal cle Cascavcl

INDICA, nos termôs que regem o art. 11ó do tegimento Interno clesta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder l'úblico N{unicipâI, perante a Companhia de Engenhaú
rlc Trarrsporte e Trânsito - CETTIL\NS, soliciando a rcaliza,çào de estudos visando a

instalação de semáforo três tempos no crnzamento rla llua Gandhi com Ávenicla Piquiri,
no Bairro Brasmacleira.

É a Indicação. Sala de Sessôes.

Cascavel, 12 dc dezembro de 2018.

Cels

Justificaçio

Árt. 50. ",1, Ccttrans tem por finalidade o dcscmpenho rle serviços públicos municipais rle peculiat interesse
do \.Iunicipio, clescritos â segrü!:,

IX - Exercer as atividadcs tle Orgão lr{unicipal de Trânsit<.r, com atibúçôes na área dc engenhatia de
tráfego, sinaüzação viáda, Ílscalizaçâo e educaçâo do trânsito, bern corno cfctuar o conrrole dos dados
estatísticos do ttânsito, de acordo com as especificações descritas no -\rtigo 24 do Código dc Trânsito
Brasileiro.

Rua Pemanrbuco 1843-Centro CEP85til0-021 Cascavel ParanáFone(45)i321-8800
Fax (45) 332 I -81t81 www.canraracascavel.pr.g ov.br - ll-ntail: adnriníràcamarauascavel.pt.gov.[rr

@âmsre #[untrtput Ue Osgcslrel

Â presentc indicaçào visa rnelhorar o andameflto do trânsito, principalmente nos horários
dc pico. Sendo assim, tequer scja tcalizadc., um estudo no intuito de veriÍrcar a possibili<1adc da

sincrorúaçào dos semáforos nrL via indicada. Conforme o l)ccreto n" 11.'121 /2013, art. 50, lX:
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